


JUSTIÇA & CIDADANIA 

para suspender execução de decisão Judicial 
sem trãns1to em julgado. li-Vertficados o pel'igo 
de lesão Irreversível e a aparência de bom 
direito, é Irrelevante a circunstância de o recurso 
espedal ainda não ter sido interposto ou estar ã 
espera do Julzo de adm1ss1b1lidade'", 

Como se constata, enquanto no STF o 
efeito suspensivo só poderá ser concedido se 
o recurso tiver sldo admitido na ortgem. no STJ 
já foi r.oncedido, mesmo sem que o apelo tivesse 
sido interposto. 

Preparo 

Nem as Leis nº 8.038/90 e 8.950/94 
trataram da questão do preparo. Entanto 
segundo o artigo 511. do CPC., a peça recursai 
deve vir acompanhado do preparo. 
A Súmula 187/ST J estaoeleceu que. "Ê deseno 
o recurso Interposto para o Superior T ribllnal 
de Justiça, quando o recorrente não recolhe. 
na origem a importância das despesas de 
remessa e retomo dos autos". 

Enfim, registre-se a seguinte decisão 
do Supremo T nbunal Federal: ·por insignificante 
que seja o valor do preparo (custas, porte de 
remessa e retomo dos autos). não se dispensa
º· mesmo que, em se tratando da União, do 
INSS e das Fazendas Públicas -dispensados 
das custas - mas não do porte de remessa e 
retomo, que se não pago a tempo, com juntada 
dos comprovantes tempest1vamente, conduz a 
deserção do recurso" (STF • Embargos 
Declaratórios no RE nº 156.524-5-SP 1• T,. 
DJU • l 23.09.94, p. 25.333, 1 • Col., rn fine, e 
2• col. ln pnnc1p10 citado por Samuel Monteiro, 
1n Recursos Especial e Extraord1nar10) 

Salvo melhor Juízo. esse entendímento 
encontra-se revogado por força da Lei n" 8.950. 
de 13.12.94. que introduziu o parágrafo unico 
do artigo 51 t , do CPC, dispensando de preparo 
os recursos interpostos pelo M1111sténo Público 
pela União, pelos Estados e Mun1c1p1os e 
respectivas autarquias, e pelos que gozam de 
isenção legal. 

Reourso Extraordinário 

O Jufzo de Admtssibllldade" do 
Recurso Extraord1nano busca, prallcamente, os 
mesmos pressupostos necessários à admissão 
do recurso especial.Todavia. devem ser feitos 
alguns registros sobre o apelo 
excepcionahsslmo. 

Em pnme1ro 1ugar, observa-se que o 
Recurso Extraord1nano terá por fundamento, 
única e exclusivamente, questão constitucional 
pura. ou seja. sem qualquer invocação à lei 
complementar ou ordinária. A QlJestão 

m 

conslilucionar pura é autônoma, independente, 
mas diretamente relacionada com determinado 
dispositivo constitucional. 

Outra observação digna de comento é 
que o , ecurso extraordinário poderá ser agi lado 
contra decisão de Juiz de primeiro grau. 
enquanto que o recurso espeaaf só terá espaço, 

Nenz as Leis ,z') 

8.038/90 e 8.950/94 
tratara·m da questão 
do preparo. Entanto, 

segundo o artigo 
511, do CPC., a peça 

recursai deve vir 
aco111panltado do 

preparo. 
A Sún1ula 187/STJ 
estabeleceu que: '' É 
deserto o rcc11rso 
interposto para o 

Superior Tribunal de 
Justiça, quando o 

recorrente não 
recolhe, na orige1n, a 

Ílnportância das 
despesas de renzcssa e 
retorno dos autosrr. 

quando a decisão guerreada fot de única ou 
última instância e prolatada por Tribunal 
estadual/regional 

O fundamento do que se afnma 
encontra-se na propria Cons11tu1ção Federal em 
vigor Com efeito o artigo 102, 1nc1so Ili. reza 
que ·compete ao Supremo Tribunal Federal 
iulgar mediante recurso extraordinário as 
causas decididas em unica ou uHima instância. " 
Por outro lado. o artigo 105, 1nç1s0 Ili, prescreve 

que "compete ao SuperiorTribunaí de Justiça 
julgar. em recurso especial, as causas decididas 
em única ou última 1nstáncia. pelos Tribunais 
Regionais Federais ou pelos Tribunais dos 
Estados. do Distrito Federal e Terntônos. .. •. 

Resta claro que o recurso 
extraordinario pode ser agitado contra uma 
decisão que não tenha sido prolatada por um 
Tribunal. Basta que seja de única ou última 
instância como por exemplo em caso de alçada 
do art. 34, da Lei de Execuções Fiscais (Lei nº 
6 830/80) quando Julgados os embargos 
infnngentes, não caberâ rnaís recurso, a não 
ser o extraordinârto, se for o caso. 

Outra hipótese. encontra-se na Lei nQ 
9.099/95, art. 41 e seguintes, quando jutgacfo 
recurso inominado por um Colegiado de Juízes 
de primeiro grau. A decisão é irrecorrível e de 
última instância, so podendo ser combatida 
através do extraordfnàrio, se houver matéria 
constttucional. 

Em nenhuma dessas hipóteses caberia 
o ,ecurso especial, porque a decisão J'lão 101 
prolatada por Tribunal es1aduat/reg1onal, 
embora seJa de ultima instância. 

Ponha•se em destaque que a forma 
processual do recurso extraordinário 
(cabimento razões de reforma e exposição do 
fato e do direito) e idêntica a do recurso especial. 
Devem ser anotadas. porém, as seguintes 
diferenças fundamentais 

Com a vigência da CF/88 não mais 
subsiste a argüição de relevância. o recurso 
extraordinário só tem cabimento quando ocorrer 
ofensa dileta e frontal à Constituição, todas as 
h1poteses de cabimento de recurso 
extraord1nano por violação de normas federais 
1nfraconst1tucionais, passaram a fazer parte do 
recurso especial (art. 105. Ili). delas não mais 
cuidando o recurso extraordinário: subsistem, 
porém, para o exame da admissibilidade de 
recurso extraordinano todas as regras 1ecnicas 
resumidas e sintetizadas nas súmulas (v g .. 279 
a 285: 354 a 356 e 400, esta última não vem 
sendo mais aplicada pelo STF e pelo STJ): o 
prequestionamento explícito no recurso ou 
contra - recurso para o tribunal local de 2" grau 
é cond1bo pnmordial de exame de adm1ssibil1dade 
do recurso extraordinário. 

Por derradeiro, anote-se que o 
Supremo Tribunal Federal sempre e)(igiu a 
rigidez ne petição de recurso dessa natureza 
sem m111ga-la ou abranda-la. 

Assim quando riela ialtar um so 
requisito tecn1co ou preliminar a mesma náo 
será admitida pelo relator mesmo que o<ecurso 
extraordinário tenha sido admitido no tribunal 
deorigem.• 
Desembarqador no TJ. PB 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 
Juiz Agapito Machado 

A 
caba de ser sancionada a Le• Federal nº 
1 o 259. a ser publicada no DOU ele 2" feita, 
dia 16.07.2001 , dispondo sobre a Lei dos 
Juizados Federais, Cíveis e Criminais, oriunda 

de anteprojeto remetido pelo Superior Tribunal de Justiça, 
após debates e seminárlos realizados pela magistratura 
federal. notadamente pela AJUFE (Associaçao Nacfonal dos 
Juízes Federa-is) ern Fortaleza e pelo TRF da 5"Região, 

em Recife, ano passado, ele cuja Comissão destinada a 
oferecer sugestões, tive a honra de integra,. 

A Justiça Federal . assobetbada Ql1e está de 
procesl:IOS ( mais de 13,000 por Vara) va, poder. agora. 

melhor prestar a tutela Jurlsdlcfonal àqueles que batem às 
suas portas, noladamente os detentores de díre1tos c1ve1s 
que não ultrapassetn a 60 salárlos mínimos (R$i 0.800.00). 

É que as principais devedoras e rés na Justiça 
Federal (União a Autarquias Federais) não terão mais os 
costumelfos prívilégios. nas causas cíveis, de: prazo em 
quádruplo pa,a contestar, em dobro para recorrer: dlrplo grau 
de jurisdição e pagamento pela tormentosa via do Precatório 
(ar\. 100 da CF/88) , eis que, apos elas perderem as 
demandas, os autores poderão receber o que têm direito, 
no máximo em 60 dias, medfameslmples mandado Judicial, 
sob pena do Juit seqOêstrar o numerário suficiente ao 

cumprimento da decisão. 
Quanto às questões criminais tarnbérn serão 

aprecia elas rapidamente porque: a) a. refertela tef considera 
de menor potencial ofensivo todo e qualquer crime cuja pena 
máxima, privativa de liberdade, não ultrapasse a 2 anos; b} 
para esses crimes haverá pnme1n~mente a oportunidade de 
composição civil. onde as partes podem evitar o curso da 
ação penal e uma futura açào c1vel de indenização ou a 
chamada transação penal ( o autor do fato delituoso pode 
aceitar logo uma pena allernaliva, não carcerâ.l'la) e ainda a 
suspensão condicional do processo 

A exemplo da Lei 9 099/95 aplicada na Justiça 
Estadual. a Lei nº 10.259, de l6.07.2001 tem tudo para dar 
certo na Justiça. Federal. 

Como menciono no 8ó livro que estou remetendo. 
urgentemente. para publicação. à Edilot'a SARAIVA. em 
São Paulo, essa Lei merece criticas, entre as quais: a) a 
de que não criou, de logo, os respectivos cargos. tendo os 

'l A Justiça Federal, assoberl,ada que 
está de processos (mnis ,te 1.3.U0U por 

\Fara) ·oai poder, agora, ,nelhor 
prestar a tutela jurisdicional 

àqueles que bate111 às suas portas, 
notada1nente os detentores de 

direitos cíveis que não ultrapassem 
a 60 salários niínimos R$10.800,00." 

Juizes Federais de assumir.em mais esse encargo afora O$, 
processos que já têm nas Vares. caso não saiam crlados 
no prazo de instalação dessa Juizados, que é cJe 6(se,s) 
meses, a partir de sua publlcaçao: b) os conciliadores 
prestarão serviço gratulto, o que é vedado pela Consfítuição, 
no que, para evitar o nepotismo, no Poder Judioiãtia, devena 
haver remuneração e contratação somente através de 
processo seletivo sério; e) a de que, durante a tramitação 
no Congresso Nacional criaram uma Odiosa figura de 

unif ormrzação da Jurísprudénc1a que podera levar essas 
simples causas até ao S~•periorTribunal de Justiça, quando 
a idéia oe Juizado é exatamente a de restringir ao rnãximo 
a chamada via recursai do procedimento comum; d) não 

prevê a criação de um tipo penal no caso de desobediência 
a ordem judicial como era cogitado pelos Juízes Federais 
no Encontro realizado no TRF da 5a. Região, em 1999 e no 

próprio anteprojeto do STJ; e ) finalm~nte, o pior defeito, 
que foi a possibilidade da existência de crime apenado 
isoladamente com mu]fi:11 o que contrana a Lei de Introdução 
ao Código Penal 

Além dos Juizados Especiais compostos por 
Juízes e conciliadores, haverá também Turma Recursai 
queaprecíará o recurso de Apelação da parte insatí~feita, 
cuja composição, em s1nton1a oom a Lei n" 9,099/95, a 
nova lei determina que ser'á de 3 (três) Juízes Federais. 
sendo necessanamente 2 (dois) por antigüidade e 1 (um) 
por merecimento, não podendo os TRFs para privilegiarem 
algum ··rnereoedor"'. compô-la de dois (2) Juizes por 
merecimento e apenas 1 (um) por antigüidade.■ 

Juiz Federal no Cears. e Prof da Umvers1flade Federatde 
Fortafeza (UNIFOR) 


